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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001857-57.2013.2.00.0000
RELATOR : Conselheiro NEVES AMORIM 
REQUERENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO 

DE PERNAMBUCO – AMEPE 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 
ASSUNTO : TJPE – RESTRIÇÃO – PARTICIPAÇÃO – JUÍZES 

NÃO VITALÍCIOS 

DECISÃO MONOCRÁTICA FINAL 

Trata-se de Pedido de Providências interposto pela Associação de 
Magistrados do Estado de Pernambuco a fim de garantir que o Tribunal de Justiça de 
Pernambuco não restrinja a participação de juízes ainda não vitalícios nos editais de 
promoção e remoção para as comarcas em que não haja magistrado vitalício interessado 
em se titularizar na comarca vaga. 

Aduz a requerente que o Tribunal vem aplicando dispositivo constante da 
Lei de Organização Judiciária de Pernambuco em desconformidade com a Constituição 
tendo em vista que a vedação de remoção, promoção ou permuta de juiz não vitalício, 
constante da Lei, não é respaldada pela Constituição Federal. Traz precedentes deste 
Conselho em que se reconhece aos juízes não vitalícios a possibilidade de remoção para 
comarcas vagas. Requer, ao fim, a ordem para que o Tribunal abstenha-se de restringir a 
participação de juízes não vitaliciados nos editais de promoção e remoção para as 
comarcas. 

O Tribunal de Justiça, em sede de informações, alegou que, no Estado de 
Pernambuco, a Lei de Organização veda expressamente a promoção, remoção e permuta 
de juízes não vitaliciados, regra que é repetida por Resolução do Tribunal. Assim, a 
pretensão da requerente exigiria que este Conselho apreciasse a constitucionalidade de lei 
estadual, o que não vem sendo permitido pela jurisprudência do CNJ. Afirma, ademais, 
que a vedação de que juízes não vitalícios participem dos processos de promoção foi 
também reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Conselho Superior da 
Magistratura do Trabalho. Requer, assim, a improcedência do presente Pedido de 
Providências. 

É, em síntese, o relato. 
Este Conselho vem decidindo que a carreira da magistratura, embora 

integre a categoria dos servidores públicos, comporta especificidades em relação às 
demais carreiras do serviço público. Os juízes estaduais, por exemplo, conquanto 
vinculados à respectiva unidade da federação, submetem-se ao Estatuto da Magistratura, 
lei complementar nacional, que disciplina a carreira e as garantias dos membros do Poder 
Judiciário. 

A estrutura mínima da carreira, tal qual ocorre, v.g., na magistratura 
federal, é composta por três cargos: juiz titular de primeiro grau, juiz substituto de 
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primeiro grau, e juiz de segundo grau (ou desembargador). Em alguns estados, existem 
ainda divisões entre as comarcas, diz-se, assim, juiz de entrância inicial, de entrância 
intemediária ou de entrância final.  

No que se refere às garantias da magistratura, não há nenhuma diferença 
entre eles. A vitaliciedade, para os juízes de primeiro grau, decorre do cumprimento do 
estágio probatório que, nos termos do art. 95, I, da Constituição Federal, será adquirida 
após dois anos de exercício. Para os juízes de segundo grau que ingressaram na carreira 
pelo quinto constitucional, a vitaliciedade surge com a posse. Juiz substituto é apenas um 
cargo – cujas especificidades serão analisadas mais à frente – e que, por acaso, é o cargo 
inicial da carreira (art. 93, I, da Constituição Federal). Assim, tendem a coincidir, no 
primeiro grau, que os juízes recém nomeados para o cargo de juiz substituto ainda não 
gozem de vitaliciedade, mas nada impede que um juiz permaneça por anos como juiz 
substituto e, neste período, adquira a vitaliciedade. 

Tanto a vitaliciedade quanto a inamovibilidade são garantias de toda a 
magistratura. A inamovibilidade visa garantir que o juiz não seja removido do cargo ex 

officio. É verdade que ainda existe certa confusão entre a nomenclatura atribuída ao cargo 
de juiz substituto e a garantia da inamovibilidade. Nesse sentido, há quem afirme que a 
função do juiz substituto é substituir o titular nas hipóteses legais e, em função disso, a 
garantia da inamovibilidade ficaria mitigada porquanto o juiz seria removido sempre que 
houvesse a necessidade de substituição. Essa interpretação contraria o disposto no art. 17, 
§ 3º, da LOMAN: 

§ 3º - Os Juízes de Direito e os Juízes substitutos têm a sede, a jurisdição e a competência 
fixadas em lei. 

Pela leitura do dispositivo, resta claro que não se pode confundir o nome do 
cargo com suas atribuições nem o cargo com a garantia dos membros do Poder 
Judiciário. Sendo a sede, a jurisdição e a competência fixadas em lei, tendo em vista que 
elas dão concretude ao princípio do juiz natural, corolário do princípio da legalidade, não 
se poderia permitir que tais atribuições fossem alteradas sem lei. Noutras palavras, a 
garantia da inamovibilidade também atinge os juízes substitutos, como, de resto, o 
próprio Supremo Tribunal Federal vem afirmando (MS nº 27.958-DF). 

Finalmente, quanto à irredutibilidade de subsídios, resta evidente que se 
estende a todos os magistrados não apenas por expressa previsão constitucional (art. 95, 
III), mas também porque ela é garantia de todos os servidores públicos (art. 37, XV). 

Boa parte das confusões conceituais entre os institutos afetos ao Poder 
Judiciário decorre da falta de padronização das competências organizacionais. Esse vácuo 
legal decorre da forma federativa de estado que outorga competência concorrente a 
Estados, Distrito Federal e União para disciplinarem a organização judiciária de seu 
território. 

Assim, se é possível padronizar a extensão das garantias da magistratura, é 
impossível definir as atribuições do cargo de juiz substituto. O que é possível fazer é 
traçar os contornos mínimos que são fixados pela Constituição e pela LOMAN. A 
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primeira característica é definida pela própria Constituição: juiz substituto é o cargo de 
provimento inicial da carreira. A LOMAN disciplina as hipóteses em que é possível 
haver substituição de juiz de segundo grau – fixando, portanto, de modo geral, a 
competência dos juízes substitutos –: a substituição ocorrerá somente por ausência e, nos 
casos em que a ausência ultrapassa trinta dias ou nos casos de vacância, por convocação 
de juízes auxiliares.  

A ausência de um magistrado decorrente de afastamento eventual, 
entendido como sendo aquele para doação de sangue, alistamento eleitoral, casamento, 
falecimento de cônjuge ou parente próximo, férias, missão ou estudo no exterior, 
convocação para Tribunal, participação em programa de treinamento, licenças, 
deslocamentos, dentre outros motivos (art. 102, Lei nº 8.112/90, aplicada supletivamente 
à hipótese). A vacância, por sua vez, decorre da demissão, exoneração, promoção, 
aposentadoria, posse em outro cargo inacumulável e falecimento, sendo certo que, “a 
notícia da ocorrência de vaga a ser preenchida, mediante promoção ou remoção, deve ser 
imediatamente veiculada pelo órgão oficial próprio, com indicação, no caso de 
provimento através de promoção, das que devam ser preenchidas segundo o critério de 
antiguidade ou de merecimento” (art. 83, da LOMAN).  

Tal como as dificuldades de padronizar o conjunto mínimo de atribuições 
na carreira, a desconcentração jurisdicional também apresenta algumas dificuldades. Não 
são uniformes, por exemplo, as atribuições que se dá a um juiz de primeira entrância ou a 
um juiz de entrância final, nem quais são os critérios para se designar um juiz para 
determinada vara. É que, em muitos Estados, para cada comarca há um juiz titular, 
geralmente com atribuições de direção de foro. Ocorre, portanto, certa coincidência entre 
o número de juízes titulares e o número de unidades judiciais. 

Traçando um paralelo com a organização do serviço público de modo geral, 
é possível definir a desconcentração da competência jurisdicional, seja geograficamente 
(por meio da separação entre as comarcas), seja administrativamente (por meio da criação 
de novas varas numa mesma comarca), como a distribuição da competência entre órgãos 
judiciários, definindo órgão como “unidade administrativa, sem personalidade jurídica 
própria, em que são lotados os agentes responsáveis pelo exercício das diversas 
potestades públicas” (FURTADO, Lucas Rocha; Curso de Direito Administrativo).  

Não há que se confundir, portanto, a organização regional ou administrativa 
cujo objetivo é criar um núcleo de imputação (responsabilização) da pessoa jurídica com 
o cargo que é “o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor” (FURTADO, Lucas Rocha; 
Curso de Direito Administrativo), cujo objetivo é responsabilizar o servidor público. É 
para bem desempenhar seu importante múnus que o servidor goza de garantias não 
extensíveis à iniciativa privada. Assim, as garantias da magistratura dizem respeito ao 
magistrado enquanto tal que, por desempenhar as atribuições de seu cargo, seja ele 
substituto ou titular, lotado em uma determinada unidade jurisdicional, precisa de 
garantias únicas. 

Essas considerações implicam reconhecer, portanto, que não é possível 
restringir o exercício de um direito ou prerrogativa a um magistrado ao fundamento de 
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que é juiz substituto. Titulares e substitutos têm, a toda evidência iguais direitos, como, 
de resto, reconheceu recentemente o próprio Supremo Tribunal Federal (MS nº 27.958-
DF). 

É, esse, aliás, o entendimento que vem sendo consagrado pelo próprio 
Conselho Nacional de Justiça: 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. LICENÇA PARA 
CAPACITAÇÃO DE LONGA DURAÇÃO. RESOLUÇÃO Nº 64 DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. VEDAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONCESSÃO DA 
LICENÇA A JUÍZES SUBSTITUTOS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA 
EXCLUSIVA DOS TRIBUNAIS PARA APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL.  
1. Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo interposto contra ato do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal que indeferiu pedido de licença capacitação para curso de 
pós-graduação no exterior.  
2. O dispositivo da Resolução do Tribunal requerido que limita a concessão de licenças 
de longa duração a juízes titulares extrapola da margem de discricionariedade que este 
Conselho reconheceu pertencer aos Tribunais de Justiça por ocasião da aprovação da 
Resolução nº 64 de 16 de dezembro de 2008.  
3. Não é possível restringir o exercício de um direito ou prerrogativa a um magistrado ao 
fundamento de que é juiz substituto. Titulares e substitutos têm, a toda evidência, iguais 
direitos, como, de resto, reconheceu recentemente o próprio Supremo Tribunal Federal 
(MS nº 27.958-DF).  
4. A apreciação e eventual concessão de licença para capacitação, embora, em regra, 
dependam de juízo de oportunidade realizado exclusivamente pelo próprio Tribunal, que 
deve cotejá-lo com suas especificidades administrativas, no presente caso, o dispositivo 
constante da Resolução nº 4, de 30 de março de 2009, foi o único fundamento argüido 
pelo Tribunal – houve até elogios a operosidade do requerente. Por esse motivo, deve 
prevalecer o que, de resto, já reconheceu o próprio Tribunal: o magistrado requerente 
preenche todos os requisitos para obter a licença e, ante a urgência do caso, deve este 
Conselho, excepcionalmente, dar solução para sua demanda.  
5. Ante o exposto, há que se julgar procedente o presente Procedimento de Controle 
Administrativo para reconhecer a ilegalidade da restrição da licença capacitação apenas 
para juízes titulares, devendo tal exigência ser retirada da Resolução do Tribunal, e para 
imediatamente conceder, porquanto essa foi a única razão pelo indeferimento, o gozo da 
licença pretendida pelo magistrado requerente.  
(CNJ - PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0006580-90.2011.2.00.0000 - 
Rel. NEVES AMORIM - 150ª Sessão - j. 03/07/2012).

No que se refere em específico ao presente caso, também vem entendendo 
o CNJ que não se deve vedar aos juízes substitutos a participação em processos de 
promoção e remoção quando, dentre os juízes vitalícios, não houver interessado. 

TITULARIZAÇÃO DE COMARCAS VAGAS. MAGISTRADOS SUBSTITUTOS E 
NÃO VITALÍCIOS. 
Inexistindo magistrados vitalícios interessados em comarcas vagas, não há impedimento 
legal ou constitucional para que juízes substitutos ainda não vitalícios assumam essas 
comarcas, em obediência ao princípio constitucional da eficiência administrativa. 
A titularização de comarca não implica vitaliciamento, garantia esta só obtida, após o 
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exercício de dois anos de funções judicantes, conforme estabelece o art. 95, I da 
Constituição Federal. Por sua vez, a vitaliciedade não enseja titularização de comarca, 
pois magistrados vitalícios podem permanecer como substitutos por vários anos além dos 
dois contados do ingresso na carreira. 
(CNJ - PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0001497-98.2008.2.00.0000 - Rel. 
PAULO LÔBO - 73ª Sessão - j. 04/11/2008). 

Considerando apenas as razões até aqui expendidas parece assistir razão ao 
requerente ao pretender que seja garantido aos juízes substitutos o direito de participar de 
processos de promoção ou remoção quando não houver juízes titulares que tenham 
manifestado interesse. Ocorre, porém, que há Lei Estadual que, expressamente, veda tal 
possibilidade, o que implica reconhecer que a atuação do Tribunal é escorreita porquanto 
legal. Com efeito, dispõe a Lei Complementar Estadual nº 100/2007, em seu art. 108: 

Art. 108 É vedada a promoção, a remoção e a permuta de Juiz Substituto não vitaliciado. 

É bem verdade que a requerente não nega que haja, aqui, expressa 
disposição legal. No entanto, seu requerimento, o controle de constitucionalidade – ou o 
afastamento de sua incidência – do art. 108, é impossível de ser atendido por este 
Conselho. Isso porque não compete ao CNJ o controle de constitucionalidade de leis 
estaduais, conforme reiterados precedentes: 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. PENA APLICADA A 
MAGISTRADO. EXCLUSÃO DOS ASSENTOS FUNCIONAIS POR DECURSO DE 
TEMPO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 131 DA LEI 8.112/90. 
IMPOSSIBILIDADE. ADOÇÃO DA PENA PARA NEGAR REMOÇÃO. NÃO 
COMPROVAÇÃO. 
1. Questão semelhante à do presente processo, suscitada igualmente pelo ora Requerente, 
já foi objeto de deliberação do Plenário deste Conselho, nos autos do PCA nº 0005712-
15.2011.2.00.0000, de relatoria do Conselheiro Tourinho Neto. 
2.  A existência de regramento próprio e específico, consubstanciado nos arts. 72 e 97 do 
Regimento Interno do TJSP, sobre a preservação dos registros relativos à vida funcional 
do Magistrado, afasta a aplicação subsidiária do art. 131 da Lei nº 8.112/1990. 
3. Na esteira dos precedentes do Conselho Nacional de Justiça e em face da limitação 
contida no artigo 103-B, § 4º, da Constituição da República de 1988, o CNJ não tem, em 
abstrato, competência para declarar a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de Lei 
ou de norma regimental, por ser ato estranho à sua natureza de órgão controlador da 
atividade administrativa e financeira do Poder Judiciário. 
4. O Magistrado, ademais, encontra-se afastado de suas funções jurisdicionais, o que 
constitui motivo de veto à remoção pretendida, nos termos do § 1º do art. 4º da Resolução 
nº 106/2010 do CNJ, que dispõe sobre os critérios objetivos para aferição do 
merecimento para promoção de magistrados e acesso aos Tribunais de 2º grau. 
5. Se a manutenção do registro da penalidade está amparada em norma regimental, e a 
penalidade não está sendo utilizada para indeferir o segundo pedido de remoção, não cabe 
nenhum controle do ato pelo CNJ. 
6. Pedido que se julga improcedente.(CNJ - PCA - Procedimento de Controle 
Administrativo - 00058634420122000000 - Rel. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
- 161ª Sessão - j. 11/12/2012). 
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RECURSO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. SERVENTIA 
EXTRAJUDICIAL. CONTROLE ADMINISTRATIVO DE ATO PRATICADO HÁ 
MAIS DE VINTE ANOS. QUESTÃO DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 
POSSIBILIDADE. NULIDADE DOS ATOS DE NOMEAÇÃO DOS DELEGATÁRIOS 
NÃO VERIFICADA. RECONHECIMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 
LEI. IMPOSSIBILIDADE. EVENTUAL SUPRESSÃO DO ATO. CONSEQUÊNCIAS. 
PROTEÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO. PREVALÊNCIA. AÇÕES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO. PRESCRIÇAO OU DECADÊNCIA. SUPOSTA MÁ-FÉ DA 
COMISSÃO DE CONCURSO. PRESSUPOSIÇÃO DA PARTE. QUESTÃO 
JUDICIALIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO.  
1 – É possível o controle do ato administrativo por meio desta espécie procedimental, 
mesmo que se tenha passado mais de vinte anos desde a sua prática, na medida em que a 
requerente trouxe aos autos questão de índole constitucional (art. 91 do RICNJ). 
2 - Conforme assentado na decisão atacada, referidos atos administrativos não são nulos, 
pois foram praticados ao amparo das normas legais vigentes à época. 
3 - O edital do 1º concurso, objeto deste procedimento, no que diz respeito aos requisitos 
para a inscrição do candidato, faz remissão a dispositivo da Lei Complementar estadual 
nº 539, de 1988, onde está prevista a limitação de idade. A limitação etária, no entender 
da requerente, contraria a Constituição Federal. Ora, declarar a nulidade dos atos nestas 
circunstâncias significa reconhecer indiretamente a inconstitucionalidade da lei de 
regência do concurso público, o que escapa à competência deste órgão de controle 
administrativo. 
4 - A ADPF nº 209, proposta pela Associação dos Notários e Registradores do Brasil 
(Anoreg) perante o Supremo Tribunal Federal discute, em última análise, a recepção da 
lei complementar estadual (LC nº 539, de 1988) pela Constituição Federal. 
5 - Ainda que se admitisse a possibilidade de se reconhecer a nulidade do ato 
administrativo que se apoia em preceito não recepcionado pela nova ordem 
constitucional, a fulminação ou supressão dos atos administrativos de nomeação dos 
candidatos do concurso para a delegação das serventias extrajudiciais, praticados há mais 
de vinte anos, como pretende a requerente, traria efeitos mais devastadores, com 
repercussões inclusive sobre terceiros de boa-fé, do que a manutenção destes mesmos 
atos. 
6 – Não há como contornar a prescrição ou a decadência da pretensão daqueles que à 
época da publicação do edital sentiram-se prejudicados com a regra que vedava a 
participação de candidatos com idade superior a 40 (quarenta) anos, porque as ações 
contra a Administração Pública prescrevem ou decaem, como regra, em cinco 5 (cinco) 
anos, nos termos do Decreto 20.910, de 06.1.32. Decorridos mais de 20 (vinte) anos da 
data da publicação do edital, não há interesse individual lesionado à época que não se 
encontre privado do direito de ação. 
7 – A suposta existência de um conluio entre alguns dos delegatários e dois membros da 
comissão de concurso, a macular o certame, afastar a possível boa-fé dos candidatos e, 
consequentemente, justificar a nulidade dos atos de nomeação dos delegatários, foi 
previamente judicializada em exceção de suspeição, o que impede a sua reapreciação por 
parte deste órgão de controle administrativo. 
8 – Não há nada que vincule os três documentos citados pela parte que arguiu a exceção 
(ofício, petição e carta), nada que estabeleça um nexo que permita concluir, de forma 
cabal, a má-fé da Administração Pública. 
9 – Recurso improvido. 
(CNJ - RA – Recurso Administrativo em PCA - Procedimento de Controle 
Administrativo - 0005038-03.2012.2.00.0000 - Rel. SÍLVIO ROCHA - 157ª Sessão - j. 
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23/10/2012). 

Por esses motivos, com fulcro nos precedentes acima colacionados e, bem 
assim, no disposto no art. 25, X e XII, do RICNJ, há que se determinar o arquivamento 
do presente Pedido de Providências. 

Intimem-se. Cópia da presente servirá de ofício (na resposta citar o número 
deste Pedido de Providências nº 0001857-57.2013.2.00.0000). 

Brasília, 15 de maio de 2013. 

Conselheiro NEVES AMORIM 
Relator


